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DELIBERAÇÃO Nº 2443/2021 

 

 

Ementa: “Concessão de cancelamento de inscrição de profissionais e firmas, e transferência de 

inscrição de profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em cinco de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento da Inscrição para os profissionais/firmas, 

 

Resolve 

 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

 01 0304/89 – Ana Cristina Domingues Couto 

 02 0393/93 – Giovana Ines Jordan Amezaga  

 03 0686/00 – Willian Douglas Rangel Sales 

 04 0232/02 – Viviane Lima Soares de Moura 

 05 0262/04 – Wilcilene Nascimento Moredjo 

 06 0722/06 – Mariana Martins Gomes Pinheiro 

 07 1670/07 – Franciele Moreira Fernandes 

 08 1353/08 – Nicéli Vidal Teixeira 

 09 2344/08 – Andre Xavier do Amaral 

 10 1234/09 – Delanuze de Oliveira Barros 

 11 1924/09 – Gabriela Reis Pereira de Oliveira 

 12 2212/09 – Patricia Ribas Pereira 

 13 1315/11 – Cristina Ambires de Souza 

 14 2024/11 – Carlos Fernando de OLiveira 

 15 2862/13 – Gabriele Cristina Rodrigues Ministerio 

 16 0149/14 – Eliete Dalla Corte Frantz 

 17 1824/14 – Tayna Marins de Carvalho 

 18 1583/16 – Gabriele Lima Bravim 

 19 0968/17 – Luciana Van Piran 

 20 1712/20 – Thamires Inacio de Azevedo 

 

Total: 20 profissionais 

 

Artigo 2º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Transferência: 

 

01 1597/09 – Adriana da Cruz Barbosa (Transferida para o CRF-RS) 

02 2850/12 – Joseane Ames (Transferida para o CRF-RS) 

03 0840/14 – Rafaela Soares Casaes Assumpção (Transferida para o CRF-AM) 

04 1976/14 – Cleidiana Ana da Silva (Transferida para o CRF-PI) 

http://www.crf-rj.org.br/
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05 1235/15 – Nayra Rosalva Villanova da Silva (Transferida para o CRF-MT) 

06 2242/16 – Alan Pereira dos Santos (Transferido para o CRF-MG) 

07 1584/17 – Ana Paula do Nascimento Antonio (Transferida para o CRF-SP) 

08 257419 – Emilene Fátima Freitas Lopes Milanez (Transferida para o CRF-MA) 

09 0359/20 – Rosilene Silva Ponciano (Transferida para o CRF-PI) 

10 0385/20 – Larissa Leite Rienesl (Transferida para o CRF-SP) 

   

Total: 10 profissionais 

 

Artigo 3º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 Quadro I – Farmacêuticos:  

Em virtude de falecimento: 

 

01 0039/75 – Maria Betânia Vianna do Valle 

   

Total: 01 profissional 

 

Artigo 4º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II - Não Farmacêuticos – Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

01         1078/06 – Tatiane Rodrigues Teixeira 

02         1720/08 – Amanda Cristine da Silva Gomes    

03 0959/12 – Barbara Regina da Conceição Machado do Nascimento 

04 1479/12 – Wagner Marcello Faria  

05 1380/16 – Cinthia Cassia Santos Martins Cabral 

06 2288/19 – Maria de Fatima dos Santos Pacheco 

07 0541/20 – Tainara Pinho Parreiras 

08 0710/20 – Camila Estrada Pacheco 

09 1709/20 – Luzinete da Silva Santos 

 

Total: 09 profissionais. 

 

Artigo 5º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas: 

 

 

01 0399/96 – DH Day Hospital Ltda 

02 0427/17 – Drogaria Guedes e Ignacio Ltda – Me 

03 2125/18 – Dermalis Distribuidora de Produtos para Saude Ltda 

 

Total: 03 Firmas 

 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2021. 

 
Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente 

http://www.crf-rj.org.br/

